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PREFEITURA MIINICIPAL DB PEDRINHAS

GABINETE DA PREFEITA

LEI No 29212025

DE 25 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre as diretrizes parâ a elab-oração da

í;'ã;ç;mentária de 2026 e dá outras

prcvidôncias.

oPovodoMunicípiodePedrinhas,EstadodeSergipe,porseusÍepresentantesna
Câmara Municipal, aprova, e eu, prefeita'ü""i"ú"f, sancionoã promulgo a seguinte Lei:

CaPítulo I
DAS DISPOSIÇÔES PRELIM1NARES

I - As disPosições Prelirninares;

II - As orientações para elaboração da lei orçarnentár'ia;

III - As disposições sobre Alterações na legislação tributária;

IV - As disposições relativas às despesas com pessoal;

Art.l" - Nos termos da Corrstituição Federal, artigo no. 165, § 2o, Lei no.

4.320164 e o art. 58, II, da Lei Ot#;; d. Município, "'ã 
Lei fixa as Diretrizes

crçamentárras do F,{umcípio para o. J""*ãr. de 2025, dispõe sobre as alterações na

Legislação e atende ,, à",ãr*irrç6", i*fãrtà, p"r. u.r. .4: 
du i*i complementar no' 1 01 de

04 de maio de 2000 e portarias do r"roulJ Nã'ã"'r' Lei úeral n' I 0'i57l01 ' (Estatuto das

cidades), Lei Federa] i:';.;r"il;;"-t **;il;l* ,'jot de 06t07ttl (Lei orgânica do

TCE/'E), nesotuçoJs ão rõelse, "o,roil""o 
piuro de cúatação Anual - lcA' previsto

no inciso vII do caput 12 darei redera l' nitq.tlrtz'2l e a Lei do plano prurianuar para

2026 I 2029, comPreendendo :
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V - As orientações relativas à execução orçamentâria;

YI_Asdisposiçõesrelativasàdívidapúblicamunicipal;

\4I - As disposições finais e transitórias'

Art.Z, - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo

e Executivo, nos temos da Lei Complementar n'- 101 de 04 de maio de 2000' obse1ando-se

os seguintes objetivos estiatégicos:

I - Combate r apobrezae promover a cidadania e a inclusão social;

II - Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico;

III-Estruturaçãoeorganizaçãodosser^;içosadministrativos,buscandomaior
eficiência de trabalho e arrecadação;

IV_Assistênciaàcriança,aoadolescente,aoidosoeafalfítília;

V - Melhoria da infra-estrutura urbana;

VI_Qualidadedeatendimentonasáreasdesairdeeeducação.

Art.3. - Na elaboração do orçamento buscar-se-á a participação popular, atravgs

de assembléias organizadas e demoçraticus, fu'*"do cumprir a Lei Federal n'' 10'257 de 10 de

julho de 20C1 e o art. 48 da Lei Complementar no 101/0C'

CaPítulo II
DAS ORTENTAÇÕES PARA BLABORÀÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA

Art.A" - O orçamento do Município será elaborado e executado visando garantir o

equilíbrio entre suas ,""Litu, e despesas, b** colno a manutenção de sua capacidade de

investimentos'

Art.S" - A Lei orçarnentária Anual, será acotnpanhada do Quadro de

Detalhamento de Desperu - q»O - devendo ser disçriminados, por unidade orçamentária' os

projetos e atividade, I o, eleàentos de despesas, Çom seus resfectivos valores' obedecendo

nu tou apresentação a forma analítica'

Aú.ó' - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder ExectÚivo sua proposta

orçamentária para 2026,observadãs as ãeterminações contidas nesta Lei' aÍé 30 de julho de

2025.
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I - A proposta Orçamentária do Poder Legislativo observará os dispositivos

elencados no art. zg-A da Consiituição Federal, bem como a previsão da Receita Municipal

para o ano de 2026.

II - Na efetivação do repasse mensâl, observar-se-á o limite máximo estabelecido

pelo inciso I do art. 29-A daConstituição Federal.

III - As diretrizes das ações do Poder Legislativo Municipal, para o exercício

financeiro de 2026 são as contidas nas alíneas seguintes, cujas metas estão especificadas no

Anexo de l"{etas que integra esta Lei:

a) Construção, ampliação, conservaçáo e reÍbrma do prédio e instalações da

Càmara MuniciPal.

Art.Zo - No projeto de Lei Orçamentaria Anual, as receitas e as despesas serão

orçadas apreços correntes de2025.

Art.B' - A critério do Poder Executivo e considerando a conjuntura econômica, o

Orçamento do Município em sua execução, poderá ser atualizado de forma a refletir a

vúaçao da receita e apermitir a apuração do efetivo excesso de arrecadação, do superávit

tinanceiro cio ano anterior e de operação de crédrto'

que:

Art.9. - Na programação da despesa, serão observadas restrições no sentido de

I - Nenhum4 despesa poderá ser fixarla sem que est§am definidas as respeotivas

fontes de recursos;

II - Não poderão ser incluídas despesas a títu1o de investimento - Regifire de

Execução Especial, ressalvados os casos de Calamidade Pública Í'ormalmente reconhecidos,

na forma do art. 167, § 3o, da Constituição Federal'

III - A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferências de recursos para o

custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situação que

envolva claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes

do art. no. 62 da Lei complementar no. 101, de 04 de maio de 2000.

Art.L0 -paraos efeitos desta Lei, fica entendida como Receita Corrente Líquida a

definição estabelecicla no art. 2o, inciso IV, da Lei Complementar no' 101, de 04 de maio de

2000.

Art.ll - A proposta orçamentiíria que o Poder Executivo eucaminhará ao Poder

Legislativo obedecerá às seguintes diretrizes:

I - As obras em execução terão prioridade sobre novos projetos e entre aquelas

serão priorizados os investimentos.
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II - As despesas como vencimentos, subsídios, salários, dívida pública,

precatórios, consignado, *áúd., educação e encargos sociais terão prioridade sobre as ações de

expansão dos serviços Públicos.

Art.l2 - A dotação consignada para reserva de contingência será fixada em valor

equivalente a 0,1Yo (zero vírgula un por cento), no máximo, da Receita Corrcnte Líquida'

definida no art. 10 desta Lei.

Art.l3 - Ficam autorizados os Poderes do Município (.ExecrÚivo e Legislativo).

seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive Fundações, a

abrirem créditos adicionais suplementares até o limite de 80% da despesa orçada, conforme

art.7o, inciso I, da lei Federal n" 4'320164'

§ l" - Os projetos de Lei relativos a créditos adicionais suplementares serão

apresentados na fcrrma e com o detalhamento estabelecido na Ler Orçarnentária Anuai'

§ 2" - Acompanharão os Projetos de Lei, relativos a créditos adicionais,

exposições de motivos que os justifiquem'

§ 3" os créditos adicionais aprovados pela câmars de Yereadores serão

considerados abertos com a sanção, publicação da respectiva Lei.

§ 4. - Nos casos de cr-editos à conta de recursos de excesso de arrecadação,

superávit financeiro do exercício anterior ou operação de crédito' superávit financeiro do

exercício anterior ou operação de crédito u* 
"*porições 

de motivos conterão a atualizaÇão das

estimativas de receitas parao exercício, apresentudut de acordo com a classificação vigente'

§ 5" - Não será admitida modificação do valor global dos Projetos de Lei de

orçamento e de créditos Adicionais, em observância ao disposto no inciso I do artigo 63'

combinadocolllo§3"doart.|66,ambosdaCartaMagnadel9SS.

§ 6. - A reabertura dos Créditos especiais e exffaordinários, conforme disposto no

artigo 167, § 2o da Constituição Federal, quando necessária, será el'etivada mediante Decreto

da Prefeita MuniciPal.

Art.!.4 : Fica c Poder ExecutiYo, meciante cecreto, atrtolizaco a efetuar

transposição, remanej amento e transferências de dotações orçamentárias'

§1" A transposição, remanejamento e lransferência são instrumentos de

flexibilizaçao orçum"rtu.iu, dif*."rr"iando"-se dos créditos adicionais que têm a função de

corrigir desvios de planeiamento'

§2o Para efeitos desta lei entende-se como:

I - transposição - o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias de

categorias de program açáo, atéo nível de elemento, totalmente concluídas no exercício pala

o*t ot incluídas §oilio prioridade no exersício;
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II - remanejamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à extinção,

desdobramento ou in"o.poruçao de unidades orçamentárias à nova unidade ou' ainda' de

créditos ou valores ae aotaçoás r-elativas a serrridores que haja alteração de lotação durante o

exercício;

III - transferência - deslocamento permitido de dotações atribuídas a créditos

orçamentários de um mesmo prcgrama de govemo'

Art.15.opoderLegislativopoderaproporemendasàLeiorçamentitriaAnual
obedecendo o plano de iontrataçío Anuar - pca as Diretrizes da Lei orçarnentária e as metas

do plano plurianual não sendo permitidas as emendas ao que visem a: (artigo 33 da Lei

Federal n" 4.320164).

I - alterar a dotação solicitada para despesa de custeio salvo quando provada'

nesse ponto, a inexattdão cia proposta;

lI - conceder dotação para início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos

órgãos comPetentes;

III - conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja

anteriormente criado;

IV - conceder dotação superior aos quantitativos previamente fixados em

Resolução do Poder Legislativo para concessão de auxílios e subvenções'

CaPítuIoIII * -,
DAS DISPOSIÇÔES SOBRE ALTER;COBíNI LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art.l6 - O Executivo encaminhará ao Legislativo, quando preciso, projetos de lei

propondo alterações "u 
r"girrução, inclusive na qú dispoe sobre tributos municipais' se

necessárias a pr*r"ruuçao ão equiiibrio das contas públicas e à geração de recursos para

in,,estirnentcs oti, ainca, pârâ a rnanutençã" ** á'opliaçãc das atividades próprias do

Município, devendo «rbjetivar principalmente:

I - o ajuste da legislaç áo tributária aos novos ditames estabelecidos pela

Constituição Federaie peias condições econômicas do País;

II - a adequação da tributação em função das características próprias do

Município e em razáo das alterações que vêm sendo processadas no contexto tributário da

economia nacional;

III - modern \zaçáoe simplificação do sisterna tribulírio do Município;
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IV - a atualizaçáo, irnplementação ou revisão da planta genérica de valores do

Município objetivando a modemização do cadastro físico;

r,/ * a revisão do Imposto Predial o Territorial Urbano - IPTU, inclusive suas

alíquotas, fonna de cálculo e condições de pagamento;

VI - a revisão e afialização da legislação sobre a contribuição de melhoria

decomente de obras Públicas;

VII - a revisão da legislação sobre o Imposto sobre a Transmissão Inter-Vivos e

de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre [móveis - ITBI;

VIII - .a revisão das isenções dos tributos, remissão ou anistia de taxas do

Município, para manter o interesse público e ajustiça fiscal;

IX - a correção de qualquer injustiça hibulária constante na legislação vigente e a

consolidação de toda a legislação tributaria do Município;

X - criação do cadastro rural, objetivando o desenvolvimento rural no Município.

Art.l7 - Todo Projeto de Lei versandc sobre concessão de anistia, remissão,

subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota

ou modificação de base de cálculo que irnplique redução discrirninada de tributos ou

contribuições, e outros beneficior qrr" correspondam a tratamento diferenciado, deverét

atender aô disposto no art. 14 da Lei Complementar no. 101, de 4 de maio de 2000, devendo

ser instruído com demonstrativo eviclenciando que não serão afetadas as metas anuais, bem

como as ações de caráter social, especialmente a eduçação, saúde e assistência social.

parágrafo único -Não se sujeitam às regras do caput a simples homologação de

pedidos de isenfão, remissão ou anistiã apresentados com base na legislação municipal

preexistente.

DAS DrsposrÇ ÕES ourofÂIÍ§ Tàl**rusAS coM pE ss oAL

Art. lg - Ficam autorizadas a revisão geral das remunerações, subsídios,

proventos e pensões dos servidores ativos, inativos e pensionistas dos Poderes Executivo e

Legislativo úunicipal, das autarquias e fundações públicas cujo percentual será definido em

lei específica e, para fins de àtendimento ao disposto no art. 169, §1", inciso lI, da

Constituição Fedeial, as concessões de quaisquer vantagens, criação de cargos, empregos e

funções, alterações de estruturas de ãarreiras, aumentos de remuneraçáo, bem como

admissões ou contrataçôes de pessoal a qualquer título, pelos órgãos 
. 
e entidades da

administração direta ou indireta, inclusive funãações instituídas e mantidas pelo Poder

Público, obseruadas as demais nonnas aplicáveis'
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§ lo - os recursos necessários ao atendimento do disposto no caput deste artigo,

caso âs dotalOes da Lei Orçamenlária sejam suficientes, serão objeto de crédito adicional a ser

criado no exercíci o de 2026,observado o disposto no art. 17, dal-ei Complementar no 101, de

C4 de maio de 2000.

§ 2o - poderão ser revistos, anualmente, mediante Lei, observada a iniciativa

privativa dJ cada caso) os subsídios do Prefeito, Vice-prefeito e Secretários municipais,

sempre na mesma data e sem distinção de índices entre os subsídios e a remuneração dos

...ridor". públicos municipais. em caso de diversidade de indices, para reajuste' das carreiras

do funcionalismo municipá|, aplicar-se-á o menor índice de reajuste dentre aqueles aplicados

e fica condicionada à realizúo de revisão das dernais carreiras do funcionalismo público

municipal (Resolução TCE No 32512019).

Art.l9 - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o att. 22,

parágrattr úmco, da Lei complementar n". l0l, de 4 de maio de 200u, a contratação de horas

à"trÃ somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas

emergenciais dà saúde pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente

reconhecida pelo respectivo Chefe do Poder.

Art.2S , Realizar, para o provimento dos cai:gos, na medida das necessidades de

pessoal, concursos públicos, processos seletivos e contratações temporárias, na tbrma da

Legislação em vigor.

Ãrt.Zl - Realizar programas de aperfeiçoamento e qualifrcação dos recursos

humanos da administração, cle á"úo com as nécessidades da área de atuação e corl o nível

r^ ^^-.,:,1^-iju Jwa Y luvr .

DAS.RTENTAÇÕES*rorfr?X'Jt"rl"rrÇÃo'RÇAMENTÁRrA

Art.ZZ - Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Executivo

estabelecerá metas bimestrais pata arcalizaçáo das receitas estimadas'

§ l" - Na hipótese «Íe ser constatacia, após o encerrailtento cie cada bimestre,

frustração na arrecadaçaá de receitas capaz de comprotneter a obtenção dos resultados das

Metas Anuais no Anâxo de Metas Fiscais, por atos a sereÍl adotados nos trinta dias

subseqüentes, o Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de empenho e

movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados almejados'

§ 2" - Na limitação de empenho e movimentação financeira_, serão adotados

critérios que.- produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, patticularmente

nas de eàucàçao básica, saúde e assisiência social, e na compatibilização dos recursos

vinculados.
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§ 3" - Não será objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as

despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as

desiinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§ 4" - A limitação de empenho e movimentação financeira tarúém será adotada

na hipótes." d, ,*, neceásária a redução de eventual excesso da dívida consolidada,

obedecendo-se ao que dispõe o art.31 da Lei Cornplernentar no. 101, de 4 de maio de 2000'

§ S. - Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos

resultados f,úcais programados e a limitação de ernpenho enquanto perdurar essa situação, nos

ter.mos do disposto nã art. 65 da Lei Complementar no. 101, de 4 de rnaio de 2000.

s 6" - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas

parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas pelos setores

compctcntcs da árca.

Ar;Z3 - A Lei Orçamentaria Anual dispensará, na fixação da despesa e na

estimativa darcceita, atenção aos princípios de:

I - prioridade na área de investimentos e na prestação de serviços essenciais;

II - austeridade na gestão dos recursos públicos;

III - modernizaçáo na ação govemamental e;

IV - princípio do equilíbrio orçamenlário, tanto na previsão como na execução

orçamentária.

Ãrt.Z4 - A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art.

22, § lo, poderá seÍ suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na

arceiadaçeo de receitas se feverta nos bimestres seguintes.

Ãrt.25 - No mesm o pra7jo previsto no caput do art. 22, o Poder Executivo

estabelecerá a prograrnação Íinanôeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a

compatibili ru, àr*íliraçáo de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais'

§ l" - U cronograma cie que ffata este artigo dará prroridacie ao pagamento de

despesas oúigatórias do úunicípio em relação às despesas de caráter discricionário e

respeitará todas as vinculações constitucionais e legais existentes-

§ 2, - O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte

da programJçao finanóeira e do ÇronogrÍrma de que trata este artigo, devenclo ocolrer na forma

à" ,"pãrr" integral a serem pagos até o dia 2C àe cada niês, çonfoime art. 29-ê', § 2o, II da

Constituição Federal.

Art.26 - Para atender o disposto no aft. 4" 1, "e", da Lei complementar no' 101,

de 4 de maio de 2000, os chefes dos Pàderes Executivo e Legislativo adotarão providências

ô
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junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento pal'a, com base nas despesas

iiquidadas, apural'em os custos e resultados das ações e programas estabelecidos'

B t o ns custos e i.esultâdos âpuÍados sorão Bprilsentâdos em relatór'ios semestiais,
:{r -v'

que pelmanecerão à disposição da sociÀdade em geral e das instituições encamegadas do

controle externo, 
"rp""if"urrào, 

po1, tipo de serviço prestado à comunidade, inclusive oS de

naturezaadministrativa, valores unitarios e valores globais.

§ 2' - Os relatórios de que trata o § 1o conterâo, ainda, avaliaÇão dos resultados

alcançados e sua comparação com as metas previstas parâ o período'

Art.Z7 - Na realização de ações de competência do Município, poderá este adotar

a estratégia de transferir."..rrró. a instituições privádas sem fins lucrativos e Otganizações da

Sociedade Civil de Interesse Público - O§Cfp, desde que especificamente autotizada em lei

municipal e seja firmado convêmo, aluste ou congênere, peio quai tiquem ciaramente

definidos os deveres e obrigações cle cadá parte, a forma e os prazos para prestação de contas'

s l" - No caso de transferências às pessoas fisicas, exigir-se-á, igualmente,

autorização"em lei específica que tenha por finalidade a.regulamentação pelas quais essas

transferências serão efetuadas, ainda que por meio de concessão de ennpróstimo ou

financiamento.

s 2" - A regra de que trata o caput apliga-s.e às transferências às instituições

públicas viniuladas à União, ao Estado ou a outro Município.

Art.2g - AuÍorizao Executivo a implantação de financiamentos promovidos por

instituições financeiras ,ptraaplicação em projetos, programas e equipamentos'

Att.29 - o Executivo fica autorizado a participar de consórcios com os

Municípios, arcar com despesas pertinentes à sua irnptantação, gerenciamento' elaboração e

"r*".rção 
de pi.ojetos, conforme Lei Federal no. 11.107 de 06/0412005.

Art.30 - Fica o Executivo autorizado a irnplementar parcerias junto aos governos

Federal e Estadual, para elaboração e execução de projátos em diversas áreas do Município'

Art. 3t - o Executivo fica autorizado a arçat com as despesas abaixo

relacionadas, de responsabilidade de outras esferas do Poder Público, desde que firmados os

respectivos convêniàs, termos de acordo, ajuste ou congênere e haja recursos orçamentários

disponíveis:

I - Secretaria de Segurança Pública;

II - Ministério Público Estadual;

III - D.E.R. - Departamento de Estradas e Rodagem;

IV: DESO - Companhia de Saneamento de Sergipe;
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V - Poder Judiciário - Fórum da Comarca;

VI - Outros.

Darás:.+fs único - A cessão de funcicnár',ics para ous'as esferas de govenio
r 4r45r4r

independem do cumprirnento das exigências do caput, desde que não sejaT admitidos para

esse fim específico, salvo se pâra tealizat atividades em que o Município tenha

responsabilidàde solidária com outros entes da Federação, em especial nas áreas de educação

básica, saúde e assistência social.

DAS DrsposrÇ ÕEs R'LArrtif,ÍilYirr^ puBLrcA MUNrc r pAL

Art.j2 - Compõe a Dívida Pública Municipal a Dívida Consolidada, incluidos no

montante, caiculado os dtbitos relativos aos Precatórios Judiciarios de nattxeza comum ou

alimentícia, conforme determina o A*. 100, § I' da Constituição Federal e demais

Cispositivos da iegislação 
"'igente.

Art.33 - A procuradoria do Município encaminhará à Cãmara Municipal' até o

dia 02de abril do corrente afio. arelação dos debitos decorrentes de Precatórios Judiciários a

serem incluídos na Proposta orçamenláda de 2a26, determinados pelo Art. 100, § 5'da

Constituição Federal e demais dispositivos da legislação vigente.

parágrafo único. - O Custeio dos Precatódos correspondentes às sentenças

judiciárias de que trata o capú deste Artigo será previsto em dotações Consignadas no

Orçamento da Procuradoria do Município'

Art.34 - Para fins do disposto no art. i6, § 3o, cia Lei Compiementar no' iOi' cie 4

de maio de 2000, e art.75 daLei Éederal no 14.133 de202l consideram-se irrelevantes as

à"rp.ru, realizadasaté o valor de R$ 50.000,00, no caso de aquisição de bens ou prestação de

*r*lçor, e de R$ 100.000,00, no cas0 de realização de obras públicas ou seruiços de

engenharia.

CaPítulo VII
DAS DTSPOSIÇOES 

-rmAls 
E TRANSTTÓnns

Art.35 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja aprovado e sancionado até

31 de dezembro de 2025,a programação dele-constante poderá ser executada em cada mês'

até o limite de um doze âvos áo total de cada dotação, na forma da proposta remetida à

CxnaraMunicipai, enquanto a respectiva iei não for sancionada'
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parágrafo Único - Não se incluem no limite previsto no caput deste aÚigo,

podendo ,". rroui1n.ntadas em suâ totalidade, as dotações para atender despesas com:

I - Pessoal e Encargos Sociais;

II - Serviço da Divida;

III - Pagamento de compromissos correntes nas áreas de Saúde. Educagão e

Assistência Social;

IV - Categorias de programação cujos rectu'sos sejam provenientes de operações

de crédito ou transferências da União e do Estado;

V - Categorias de programação cujos recursos correspondam à contrapaúida do

Município em relação àqueles recursos previstos no inciso anterior.

VI - Precatórios/MV - Requisição de Pequeno Valor

Art.36 - C estabelecimento das metâs e pnoridades da administração municipal

para o exercício de 2026, de acordo com o disposto no art. 16S, § 2", da Constituição, far-se-á,

àxcepcionalmente, no âmbito do Plano Pludanual do período 202612029'

Art.37 - Os recursos provenientes de Convênios repassados pelo Município

deverão ter sua aplicação 
"o*prorruda 

mediante prestação de contas à Secretaria Municipal

dc Finanças.

Art.3B - Os Poderes Executivo e Legislativo manterão sistema integrado de

execuções orçamentárias que peflnitirão cumprimento do art. 166, § 1o da Constituição da

República.

Art.39 - O Município, atlavés dos Poderes Executivo e Legislativo fará cumprir o

que determina a Lei Complementar no 13 | de 27105/20A9 e do Decreto no 7.185 de

iltastzoog, referente à transparência da gestão fiscal, determinando a disponibilização em

tempo ..ui, d" informações pormenorizadás sobre a execução orçamentaria e financeira do

Município;

Art. 40 - 0 Munic ípio, através dos Poderes Executivo e Legislativo, fará cumprir

o que determina a Lei Federal de n" 12.527 de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a

informação previsto no inciso XXXIII do aú. 5o, no inciso II do § 3" do art. 37 e no § 2o do

art.216 da Constituição Federal e Oficio Circular n' A02/2015.- HAS/PRSEA4PF de 09 de

dezembro de 2015.

Art.4l - O poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo para propor

modificação nos projetos de Lei relativosão Plano Plurianual, às Difetrizes Orçamentárias, ao

Orçamenio Anuá e"aos Créditos Adicionais, enquanto não iniciada avotaçáo, no tocante às

partes cuia alteração é Proposta.
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Art.42 - A Secretaria de Controle Interno fiscalizará e demonstrará o

cumprimento do parágrafo único do art. 45, da Lei complementar no. 101/2000, das

resoiuções de n" 2-06 aã outl/01 e n" 226 de 12102104 do Tribunal de Contas do Estado de

Sergipe, de acordo coin suas atribuições e competências'

Art.43 - A Lei Orçarnentária discrirninará em unidades orçamentárias específicas

as dotações destinadas:

I-aFundosEsPeciais;

II - às ações de saúde e assistência social;

III - ao regime geral de Previdência;

I\,/-àmanutcnçãccdsscn','olvimcntodocnsinobásico;

V - concurso Piúlico;

VI-àconcessãodesubvenções,auxíliosecontribuições;

\,/II - convênios;

VIII - Programas sociais;

IX - alienação de bens;

,y - ac pagamento de precatórios judiciais (confor"me art.10S e seus parágrafos e o

disposto nos artigàs 7g e 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da

Constituição Federal de 1988);

XI - oPerações de crédito;

XJI - desapropr-iações de bens iinóveis ( a que se refbrs o §3" do art' 182 da Carta

Magna, obserrrado o disposto no ârt. 16 da Lei Complementar n" 101 de 04 de maio de 2000 -
LRF);

12.766112;

13.2041r5;

xm - à amortização, aos juros e à correção da dívida frrndada interna;

Xry - parceria pública - Privadas - Lei Federal no 11.079/04, alteradc pela Lei no

xV - parcerias Voluntárias - Lei Federal n" 13.019i 14 e alterada pela Lei no

XVI - Revisão salarial dos servidores e Piso Nacional do Magistério e dos

Agentes de Saúde e Endemias;

XVII - Suprimento de Funclo'
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XVm -Plano Diretor'

X1a Capacitação paiâ os protbssores e sein'idores da Educação l'{unicipal em

primeiros socorros, 
"ot 

fb,-* estabelecido pela Lei Federal n" 13.46A12017 '

Art. 44- As ações desenvolvidas para a politica de Educação no município serão

priorizadas para atender:

I - A aplicação de recursos referente à manutenção e desenvolvimento do ensino

básico nos termos ào ui. Zl2 daConstiturição Federal, e da Emenda Constitucional no 108 de

26 de agosto de 2020, da Resoluçáo n" 243 de 13 de setembro de 20A7 e Resolução no 351 de

Z;rcyú;3 do Tribunal de Contas do Estado; das Leis Federais de no 14.113 de 25 de

dezembro de 2020 e n" 74.276 de 28 de dezembro de2021'

11 - O municipio aplicará, no mínimo , 25a/o (vinte e cinco por cento) da receita

resultante de impostos, ãpurado conforme disposto na Lei Orgânica do município, na

resolução n" 351 e a Resoiução n" 352 do Tribunal de Contas de Sergipe e na Constituição

Federál, através dos artigos 205 a 214, estamos no aguardo da aprovação do projeto de Lei

Federal n" Z6l4l\02a qu-e estabelece o Plana FJacional de Educação (PNE) pâÍa o período de

2024 -2034,em tramitação no congresso Nacional desde Junho/2024'

Art, 45 - As ações desenvolvidas para a política de saúde no município serão

priorizadas para atender:

I - Manutenção e implementação do Fundo Municipal cle Saúde - FMS, de acordo

com as norrnas estabelócidas pála lei Federal Emenda Constitucional n" 29100, Lei Federal

g.0g0/90, Lei Complementar n" l4lll2, Portaria do Ministério da Saúde n'3.992117 e pela

Resolução n" Zglitl de 03/10/13 do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e de

conformidade com os padrões determinados pelo Ministério da Saúde, com gestor e conselhos

que cieverão ter a responsabiiida<ie de gerir e liscaiizar este Funrio;

II - Cessão ou doação de área rnunicipal ou de terceiros para o Governo do estado

de Sergipe, para construção de prédio ou instalação, de acordo com os convênios assinados;

l{I - Contratação Ce ernpresa de consultoria e assessüria, cb.ietivandc urn melhor

gerenciamento dos recursos financeiros, oferecendo orientações e prestando assessoramento a

Iodos os serrridores envolvidos na área de saúde do rnunicípio'

Ãrt. 46 - As Ações Desenvolvidas para a política de Assistência Social no

Município estarão autorizadas para atender:

I - Manutenção e implementação do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, de acordo "o* 

,, normas estabelecidas e Leis (Federal, Estadual e Muricipal), e com

os padrões determinados pelo Ministerio do Desenvolvimento e Assistência social, Família e

Combate a Fome através ãa Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e Oficio Circular no

42312011 DEFNASiSNAS/MDS de t2 de seternbro de 2011e Portaria no 113 de 10 de

dezembro de 2015.
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II - contratação de empresâ de consultoria e assessoria, objetivando um melhor

gerenciamento dos recursos financeiros, oferecendo orientações, e prestando assessorâmento a

todos os servidoi.es envolvidos na área de Assistênçia Social do |'{unicípio.

Art.4i - A Execução orçamentár'ia do Legislativo, do Frindo Municipal de Saúde,

Fundo Municipat de Educação Básica e Fundo Municipal de Assistência Social será

independente, mas integradas ao Executivo para fins de contabilização, por sistema eletrônico

de dados.

Art.48 -Fazparte integrante da presente Lei:

I - Anexo de Metas Fiscais, Subdividido em:

a) l'{ctas Anuais;

b) Avaliação do cumprimento das metas do exercício anterior;

c) Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas no três exercícios

d) Evolução do Patrimônio Líquido;

e) Origem e Aplicação de Recursos obtidos çom aAlienação de Ativos;

f) Receitas e Despesas Previdenciarias do Regime próprio de Previdência

dos Servidores;

g) Projeção atuarial do Regime próprio de previdência dos Servidores;

h) Estimativa e compensação da Renúncia de Receita;

i) Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Carítter Continuado.

II - Anexo de Riscos Fiscais:

a) Demonstrativo de risoos Í'iscais e providências'

Art.49 - São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de

despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária'

Art.50 - O montante da Despesa não deverá ser superior à Receita;

Art.51 - A eshrrtura do orçamento anual obedeçeúr a estrutura organizacional

aprovada por Lei Municipal, acrescido dos Fundos Especiais que recebem recursos do

Tesouro Nacional e transfeiências Intergovernamentais, conforme detalhamento abaixo:
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PODER LEGISLATIVO
o Câmara MuniciPal de Pedrinhas

PODER EXECUTIYO

o Gabinete da Prefeita
r Seçretaria Municipal de Finanças
r Secretaria Municipa! de Planejamento e Go"' erno

o Secretaria Municipal de Educação

r Controladoria Geral do Município
o Secretaria Municipal de Saúde - Pundo Municipal de Saúde

o Secretaria Municipal de Assistência Social - Fundo Municipal de Assistência

Social - FMAS
o Secretaria Municipal de Assistência Social - Fundo Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente
o Defesa Civil
r Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo

o SecreÍaria Municipal de Agricultura
e Secretaria Municipal de Meio Arnbiente e Deserlolvimento Urbano

o Secretaria Municipal de Infraestrutura
. Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres

. Ouvidoria Geral do MunicíPio

Art.SZ- Construção, reforma, manutenção de Creches Municipais, visando a

melhoria da qualidade do atendimento, inclusive com aquisição de equipamentos, uniformes,

brinquedos, áateriais educativos, obedecendo a orientação do Ttibunal de Contas do Estado

de Sàrgipe e do Ministério Público Especial, conforme Oficio GP Circular n'. 0412010 de 25

de maio de 2010, e objetivando melhoramento na receita do FUNDEB, com mais ofeftas dos

serviços.

Art. 53 - Ação integrada para a Cr\ança, o Adolescente, os deÍjcientes físico ou

intelectual o Excepcioni . prot"çao u P"rrou, ldosas, com manutenção dos Serviços de apoio

social, conforme AÍt.227 da coístituição Federal e A*. 253 da Constituição do Estado e do

Oficio GF Circular de n". 05, de 30/10/2008 do Tribunal de Contas do Estado e artigos 170 e

230 da carta Magna, Lei n" la.74ll03 (Estatuto do tdoso), artigo 257 da Constituição

Estadual e Instrução Normativa RFB n" 2.11312022'

Art. 54 - Acessibilidade a pessoas com deficiência - PcDs, estará contemplado

em todos os projetos, ações 
" "*pr*"rráimentos 

custeados com recursos públicos, confortne

deflrne o Decreto Legislativo n" igg/ZOC8, que ratifica a Convenção da Ol{U e o Cficio

Circular no 05 de lTl0gl2}Og do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe;

Art.55 - Serão realizados manutenção e investimentos, cessão de áreas e

implementação nos programas destinados a:
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I - melhoria na qualidade de vida de nossos munícipes através da qualificação do

espaço urbano e nas áreas dà interesse ambiental, cotn realização de programas de educação

ambiental, formação de agentes multiplicadores, realização de atividades arnbientais na rede

municipal de educaçâo e outras instituições interessadas e de campanhas educativas junto à

pop,rlaiao; implementação de projetos jurto aos governos Federal e Estadual parâ as áreas de

irt"..r." ambiàntal, proteção aos mananciais, resíduos sólidos e áreas especiais;

Art. 56 - As ações desenvolvidas para a política ambiental no Município serão

priorizadas para atender:

I - Manutenção e implementação do programa integrado de resícluos sólidos,

promover uso ambientalmente sustentável par? as áreas de proteção aos mananciais.

Art.57 - poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada durante sua execução,

para adequ â-la àconjuntura econômica e financeira, com base em índices oficiais;

Art. 58 - A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos para

diretarnente ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas fisicas comprovadamente

carentes, por meio de outros auxílios financeiros a pessoas fisicas ou materiais de distribuição

gratuita, desde que observados os requisitos estabelecidos no arÍ' 26 da Lei de

É.esponsabilidade Êiscal; e no art 73,X,da Lei eleitoral ( Lei n" 9.504107\

Art.59 - Os Entes e Órgãos da Adrninistração Pública Direta, Indireta e

Fundacional 11o Estado de Sergipe, instituirão procedimentos, rotinas, deveres e

responsabilidades para adequada observânçia da ordem cronológica de pagarnentos nos

contratos firmados, contbrme art. 141 da Lei Federal n" 14.133 de 2021 (nova Lei de

Licitações), e artigo 337-H cio Cocligo Penai (Decreto Lei n" 2.848 cie 07 cie dezem-bro cie

1e40).

Art. 60 - O projeto de Lei Orçamentária Anual do município para 2026 será

encaminhado ao pocler Legislãtivo até 30 de setembra de 2025, que apreciará e devolvetápata

a sanção ató o encerramentc da sessãc legislativa anual'

Art. 6l - Veritjcando eventual saldo de dotação orçamentária da Câmara de

Vereadores que não será úilizada no exercício de 2026, poderão ser oferecidos tais recursos

como fonte pàra abeftura de creditos adicionais pelo poder executivo'

Art. 62 - Não se considera corno substituição de servidores e empregados

públicos e não contando para o lirnite de gastos com pessoal definido no art. 19, inciso III da

Lei Complementar n. tOt/OO - LRF, os contratos realizados com OSCIP - Organização da

Sociedadã Civil de Interesse Público, desde que não seja substituição de servidores e

empregados públicos conforme § l" do art l8 da Lei de Responsúilidade Fiscal'

Art. 63 - Fica o Poder Exesutivo autoizado a firmar contratos de parcelamentos

com a Receita Federal do Brasil - RFB, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa

Econômica Federal, concessionárias e permissionarias de serviços públicos'
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Art.64- Fica o Poder Executivo autorizado arealizar, diretamente, despesas de

custeio para a manutenção das caixas escolares da Rede Pública Municipal de ensino que

receberern recursos diretarnente do govemo Federal por meio do PDDE - Progranra Dinheiro

Direto na Escola.

Art. 65 - Desde que comprovado o interesse público, poderão ser concedidas

premiações a pessoas fisicas que participern de concursos, gincanas, atividades espottivas e

tult u'ais e outias festividades incentivadás e/ou promovidas pelo Poder Público Municipal.

Art. 66- A Lei Orçamentaria reservará recursos, para a transferênçia financeira a

consórcios públicos em que o Município fique coillo ente consorciado, em conforrnidade com

o respectivà contrato dà rateio, observadàs as disposições da Lei Federal n" i1.107, de

06n412005.

Art. 67 - Serão consrderadas legais as despesas com multas, Juros e outros

acréscimos decorrentes de eventual atraso n0 pagamento de compromissos por insuficiência

de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas impr:escindíveis ao pleno

funcionamento das atividades admini strativas essenciai s.

Art.6S : Em detrimento dos prazos ccnstitucionais para encaminhamento ao

poder legislativo Municipal do projeto de Lei da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para

o exercício de 2026 ,"ii, *té $n4D025, fica o Poder Executivo autorizado a inserir no

projeto da LOA - Lei Orçamentiíria Anual pam o exercíçio de 2A26 as ações e projetos

constantes daLaA/2025 e conforme a Lei Federal n" 14.133 de 2a2l o constante do Plano de

Conhatação Anual -PCA.

Art. 69 - O gestor do SUS/Fundo Municipal de Saúde elaborará Relatório

detalhado referente ao qu-adrimestre anterior, o qual conterá, no mínimo, as seguintes

informações:

l_montanteefonteciosrecursosapiica<iosnoperíocio;

II auditorias realizadas ou em Íàse de execução no período e suas

recomendações e determinações;

tII - oÍbrta e proCução de ser.,,iços públicos na rede assistencial própria,

contratada e conveniada, cotejandoesses dados com os indicadores de saúde da população em

seu âmbito de atuação.

§ 1. - O município deverá comprovar a obseruância do disposto neste artigo

mediante o envio do Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de

março do ano scguintc ao da cxccução finanicira, çabcndo ao Consclho cmitir pârcccr

conclusivo sobre á cumprirnento ou não das nonnas instituídas na Lei Complementar n"

rulDAOg, ao qual seráàada ampla divulgação inclusiv,e em meios eletrônicos de acesso

público, sem prejuízo do disposto nos artigõs'56 e 57 daLeiComplementar no 101, de 04 de

maio de 2000.
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§ 2" - o município deverá encaminhar a programação anual do plano de saúde ao

respectivo ionselho de Saúde, para aprovação antes da data de encaminhamento da lei de

Diretrizes Orçamentárias do exàrcício correspondente, a qual será data ampla divulgação,

inclusive sin meios eletiônicos de acesso público'

§ 3. - Anualmente, o ente municipal atualizaráo cadastro no sistema de que trata

o artigo 39 âalei Complementar n" L4L12009, com menção às exigências deste artigo, além

de indicar a datade aprovação do relatório de gestão pelo respectivo conselho de saúde'

§ 4o - O relatório de que trata o caput será elaborado de acordo com modelo

padronizado. aprovado pelo Conselho Nacionâl de Saúde, devendo-se adotar modelo

simplificado para municípios com população inÍ-erior a 50.000 (cinqüenta rnil) habitantes'

§ 5" - 0 gestor do SUS/Fundo Municipal de Saúde apresentará, aÍé o final dos

meses de mato, setembro e teveretro, em attcliêncta publtca na Casa Legislatrva do Muntcipto'

o relatório de que trata o caPut.

Art.70 - A transparência da gestão fiscal em nosso município em relação à

adoção de sistema único e úgrado de execução orçamenÍária, administrativa financeira e

controle - SIAFIC será asse§urada pela obseÍ','ância do padrão mínimo-.de qualidade

estabelecido no Decreto Federai n" 10.i40 de 05 de novembro de 2020 e do disposto no art'

4g-A da Lei Complementar n" I01, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

sem prejuízo de outras disposições previstas em Lei ou efll atos notmativos aplicáveis, tendo

*uu ápd.ução obrigatória à partir aà Ot Ae janeiro de2023, conforme aúigo 18 do referido

Decreto.

Ãrt.11l- O plano de Conkatações Anual - PCA, previsto no inciso VII do caput

12 dalei no 14.133 de 01 de abril de zoit lNova Lei de Licitações) e regulamentada pe10

Decreto Federal no 1a.947 de 25 de janeiro de ?022, que subsidiarâ a elaboração da Lei

Orçanrentaria Anual em conformidade com o Plano Plurianual de 202612029 e com a Lei de

Diretrizes Urçamentária, observancio-se, aincia, o Decreto Municipai no 09' <Íe 03 <ie março de

2023.

Lrt.72 - O Executivo Municipal disponibilízará ao Legislativo Municipal os

projetos de Leis de Diretrizes orçamentária, Lei orçamentária Anual e Plano Plurianual em

meio eletrônicc de aflnazeÍ!.âlnento de dadcs'

Art. 73 - As fontes de recursos e seus respectivos vínculos orçarnentarios serão

indicativas podendo ser alteradas consoantes às necessidades da execução orçamentária'

Art.74 - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar operaÇão de crédito

por antecipação de receita, oferecendo as garantias usuais necessárias na forma do artigo

1655, § 8o da constituição Federal de 19s1, e do art. 38 da Lei complementar Federal n"

1 0 1/2000 e alterações posteriores'

Ãrt.75- A limitação de empenho e a movimentação financeira, aludidas no art'

go da Lei compiementar iie<ierai n" ioilzo0Ú, e aiteraçÕes posteriores, ciar-se-áo meciiante

contingenciamento orçamentario'
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parátgraÍo único - Os critérios de contingenciamento orçamentário serão

definidos mediante Decreto do Executivo Municipal'

Art 76 - O poder Executivo encaminhará à Cârnara Municipal até o dia 30 de

abril de cada ano, cópia da Prestação de Contas do Município, incluindo a da Mesa Diretora

da Càmara e demais órgãos da Administração Direta, bem como, os Balanços,

Demonstrativos, Relatórios e dernais infonnações referentes ao exercício anterior, confotme

estabelece o artigo 99 § l" e Z" do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de

Sergipe - TCE e Resolução no 353 de29/lVZAB'

Art.77 - As Emendas individuais ao Projeto de Lei Orçamentária serão aprovadas

no limite de 1,2 oÁ da Receita Corrente Líquida prevista no Projeto encaminhado de Poder

Executivo, senclo que metade deste percentúal será destinada a ações e serviços públicos de

saúcie.
Art. 78 - A execução do montante, destinado a ações e serviços públicos de saúde

previstos no artigo anterior, inclusive custeio, será cornputada pafa fins do cumprimento do

inciso I do § 2o do artigo iqS au Constituição Federal, (para os l5oÁ minimos em ações da

saúde), vedada a destinação para pagalnento de pessoal ou encargos sociais'

Art. 79 - E obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a

que se refere o art.77, em montante correspondente 1 l,2o/o da Receita corrente Líquida

rcalizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução 
_ 
equitativa da

programação definidos na Lei Complementar prevista no §9" do artigo 165 da Constituição

Federal de 1988.

Art. 80 - As programações orçamentarias previstas no artigo 77 náo serão de

execução obrigatória ros 
"áso* 

dos irnpedimentos de ordem técnica.

Art. gl - No caso de irnpedimento de ordenr técnica, no empenho de despesa que

integra a programação, na forma cio àrtigo 79, serão a<iota«ias as seguintes me<iicias:

I - Até 120 dias após a publicação da Lei Orçamenkária, o Poder Executivo

envíarâao Poder Legislativo as justificativas do irnpedimento;

lI ,- Ató -20 dias após c tér:ninc dc prazo previstc nc inçiso I, o PoCer Legislativo

indicará ao Poder Executivo o remaneja*"nto da Prograrnação cujo impedimento seja

insuperável;

III - Até 30 de setembro ou até 30 dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder

Executivo encamirúará Projeto de Lei sobre o remanejamento da Programação cujo

impcdimcnto scj a insuPcrávcl;

IV - Se, até 20 de novembro ou até 30 dias após o término do prazo previsto no

inciso III, a câm ara de vereadores não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na Lei Orçamentária'
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Art 82- Após o prazo previsto no inciso IV do art. 5o as programações

orçamentárias previstu, no arl 79 não serão de execução obrigatória nos casos dos

úpedimentos justificados na notificação prevista no inciso t do artigo 81'

Art 83 - Os restos apagar poderão ser considerados para fins de cunprimento da

execução financeira prevista no ffio 
^81, 

até o lirnite de A,6Yo da Receita Corrente Líquida

realizada no exerricio anterior.

Àrt. 84- Emprego, gestão e controle dos recursos oriundos das emendas de

iniciativas de bancada de Parlamentares e das emendas individuais impositivas (emendas PIX

e transferências com tinalidade definida, e conforme Nota Conjunta SEI no

01l2024lccoNF/sucoN/sTN-MF/SEGESÀ4GI e orientação Técnica no 0112024

DITEC/GP do TcE/sE, orientam ao chefe do Poder Executivo que:

i. l)etnonstrem «ietaihaciamente nos ciemonstfativos ilscais a execução

orçamentária e financeira oriunda de transtbrências especiais e/ou de bancada' nos

termos do artigo 63 da Le\ 4'320164;

2. Registrem as receitas decorrentes de emendas de bancada e individuais

(transferência especial e transferência com finalidade definida) obedecendo a

àodificação da tabela constante no Anexo I desta cornruricação, desen'''o1'''ida.nos

moldes da classificação def,rnida pelo órgão cenh'al do sistema de contabilidade

Federal;
3. Registrem as receitas oriundas das emendas descritas no item anterior

dentro da competência em que foram recebidas;

a.Apliquemtaisreceitaselnpfogramaçq::finalísticasdasáreasde
competênciu do iod"r Executivo do ente beneficiário utilizando as fontes de recursos

constantes na tabela do Anexo I desta comunicação para a devida execução das

despesas;
5.Nãoempreguemtaisrecurcosnopagamentodedespesascompessoal

e encargos sociais relativai a ativos e inativos e com pensionistas;

6. Promovam a dedução dos recursos de emendas da base de cálculc da

receita colTente líquida para fins de repartição e de cálculo do limite de despesa com

p.rroul e de endividamento do ente Í'ederado, nos tennos do §16 do artigo 166 da

Constituição da RePública;
7. Registrem os rendimentos decorrentes das aplicações bancarias dos

recursos oriundos das ffansferências especiais ou das transferências com finalidade

definida como Reçeita Patrimonial - Remuneração de Depósitos Bancários (132101),

mantendo a çlassificação da fonte de recursos originária;

8. Divulguem erl seção específica do respectivo Porlal Transparência:

a) os valãres das transferências recebidas contendo informações sobre a

autoria, o valor previsto e realizado,o objeto e,a função de governo;

b) a execuçào or.çarnenÍárrâ e financerra oriunda de transterências

disciplinadas pela EC ú" l11lz1§,contendo, no mínimo, o empenho, a liquidação' o

pagamento e a classit-rcaçâo orçamentária (unidade orçam9ntária, funçâo, sub-função'

ãuiúoriu ."orrO*i"à, úu,o, modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte

dos recursos).
9. prcmovam a abeÍtura ds contas bancárias para movimentação das

transf-erências especiais quando houver, contbrme § 2' do art' 7" da Portaria
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Interministerial ME/SEGOV N. 6.41 ll2o2l, e registrem os respectivos dados na

plataforma rrt p$ll***.gov.búranst-eregov/pt- br, e registr'â:sê QUo as orientações

expostas u"i**'p**rao a"ser objetos de ãscaiização do Tribunal de Contas a partir de

janeiro de 2C25'

Art. g5 - Utilizal os recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de valori zação dos Profissionais da Educação - F{-INDEB exclusivamente

rnediante conta bancária específlca e na consecução dos objetos básicos- das instituições

educacionais e na *un rterçào e no desenvolvimento da educação básica Oúllica' bem como

na yalorização dos p*rittionuis da educação, nos moldes da Resolução TC n' 35112023

(Nota Técnica n" 0ll2125 - DITEC/GP do TCE/SE)'

Art. 86 - Respeitar a data de pagamento dehnida previatnente em Normativo

Municipal como sendo o pr*o f,rnal para r"pÃt" aos servidores das suas respectivas verbas

salariais, tcndo u p"tio"iCo{c mcnsal ÇoiÍio rcgrâ Ç ü último dia útil do môs a quc

corespond"r** .oào limite no caso de silêncio ãa legislação municipal (Nota Técnica no

0112025 -DITEC/GP do TCEISE)'

Art. 87 - Respeitar a data de pagamento da gratiflrcação de Natal (décimo terceiro

salario) ao trabalhaAor n*uOa pela Lei fàAJra n" +.74g1t965' qual seja: 20 de dezembro de

cada ano 0§ota Técnica n. suiO2s - DITEC/GP do TcE/sE).

Art. gg - Transferir mensalmente às instituições bancárias com as quais o ente

público tenha celebrado convênio ou instrumento congênere o total referente às consignações

descontadas dos contracheques dos ser.ridores, visto que não devem ser titularizados pelo

municÍpio por possuírem nature za ptivada e pertencerem à instituição ftnanceira (Nota

Técnicà n" }tlZOZS - DITEC/GP do TCE/SE)'

Art. 89 - Abster-se de realizar eventos festivos com despesas pagas com recursos

próprios do ente federado em caso de inadimplência total ou patcial com os servidores

públicos bern como em caso de não repasse ou repasse parcial das verbas previdenciárias ao

iNSS rot moldes <ia Resolução TC n" 364iz,o24'

Art. 90 - A Lei n" 9.5041L997, regularnentada pela Resoluçáo n" 23'609 de 18 de

dezembro de Z0l9 do Tribunal Superior úeitãrut, que disfõe sobre a escolha e o registro de

candidatas e candidatos para as eleições no art. 27,YÍ1, exige as PfPlsfas defendidas pela

oandidata ou pelo oandiCato acs oaígos de Presidents, Governador E Prefeitc' pof esse motivo

e em função da Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO, qus compreenderá metas e prioridades

da administração; 
-O*["ru* 

de capital para o exe-rcício financeiro subsequente; orientações

para aelaboração ão brçu**to L utt".uço"s na Legislação tributíria' Estas funções foram

ampliaclas pela Lú, conforme se dep.eende do seu art. 4" §§,incisos e alíneas respectivos'

por todos os relatos esta inserido na presente Lei o referido plano de governo conforme anexo'

Art. 91 - Esta Lei entra em vigor na

efeitos apart\r de 01 de janeiro de2A26'

data de sua publicação, produzindo seus

Art.92- Revogadas as disposições em çontrário'
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁNAS
ANEXO DE, MBTAS IJISCAIS
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2026
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2026

AMF - Dcnr)rstrativo V (LRF art.4".

DDSI'ESAS FIXIJ(ltlTr\DÀS
2024

(a)

2023

0»

2022
(c)

zzl

Iilvestime[tos
Inversôes FinÀnceiras

Amofiização da Dívida
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^vÁLIÀÇÂo 
DA SrTUÂçÁO FrNÀniffx*À E aTUARIAL DO REGIME PRÓI',RIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORIIS

2l\26

AMF - DernonstratiYo VI (LRF, ârt.4"' S2', inciso IV' rúnea "rf')
rÂs t)o t)E

RIIC.F)'TÁS 2024 2021 2022

AMENTÁRIÁ.§} (T)

RECt';ITAS CORRITNTES I
Recsitâ de ConhibuiÉes dos SeguÍadm 

I
Pcssoal Civil 

I
Pessoa[ Militu I

Oulras Rccaitas (le Contrihuiçôes I

Reccita PahjDrouifll I

Rcceitr de Sciliços I

OutÍâs Receita§ Cmeiltcs I

Compensaçáo Previdelciária rtroRGPS pmo RPPS 
I

OutrÂs Re(cilas Corentes I

RECEITAS DECAPITAL I

Aliemção de Bef,s, DiÍeiLos c AlivÜs 
I

Alllorlizaçào de ElnPréstiroos 
I

OutÍas Rcceitas de Capilal I

í ) DF,DI.]CÕF.S DA RECETIA I

Hàcrrír"Ã ràaüonxiúmas - npps tlrrnRA'oRçAMENTÁRmst rlr) 
|

I n-ecertes coxnm,lres I

I Receitu de Conl.ribuiç(5es I

I Ratroral 
I

I Pessorl Civil I

I Pessoal Militar I

I Cobertura,le Déficit Atudal 
]

I Regime de Débilos e PaÍc('lÂmÊntos

I Receital'atrimonial

I Receita de Seriços
I outras Reççitas Correntes

I ngcettnsoeceptral

ItruNtciPlo ItÃo PoSSUI Rr
irEEvtDÊNc1Â !

BIÁtE PRóPRIO DE
OGiAL

ADMINTSTRAÇÃO
Despesas Coreltm
Despesas de CaPital

PREVIDÊNCIA
Pessoal Civil
Pessoal Militar
Outras Despe§às l'revidencifuias

Compelsãção Preúdenciáriâ do RPPS para o RGPS

Demâis De§Pesas PÍevidenciárias
;i.ffi,5;'ü;;il- **i'i i,rr.Hn-o*ç^r\',trN rÁRr'{s) (\)

Plano Finuceirc
Recürsos paÍa Cobtrh[â de lNuticiêlcia§ Fitrâ'ccírac

I{ecusos pilà Fbmâção dc Reserver

Outros Aportes Para o RPPS

Plano Previdenciário
Recursos Para CobertuÍn de Déficit Fitrâncôiro

Recursos para Cobertura de Défiçit Atuuial

LEI DE DIRF.TRtzÉq ORçAME§'ITÁRIAS

ANEXO DE METAS TISCAIS

PROJEÇÃO ATTIARIÁL DlO REG;IVTE PRóPRIO DE PRE\5DÊNCIA DOS SERVII}ORES

2í:126

DemonstnliYo VI (LRF, aÍt.4", § 2", inciso IV' elínet "tt"}

ilUNICíPTO NÃO POSSUI REGIiltE PRóPRIO DE PRÉVIDÊNGIÂ SOCIAL

Itr,XTIRCICIO RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS
PRÊVIDENCIÁRIA§

(b)

RFSULTADO
PREVIDENCIÁRIO

1s1 = (a-b)

]ALDO FINÀNCIIRO
DO EXERCÍCIO

(.t) = (d ExeÍcício mt§rior)
+ (c)
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I-EI DE DIRETRZES ORÇAMF,NTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCATS

MARGtsM DE DXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO

2026

R$ Milhates

l,lvENTOS \ralrrr Previsto Paya 2026

^r,r-rla, 
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Saldo Final do Aumelrlo Psnanente de KecelÍa (r.)
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ffinGvl
Novas DOCC
Novas DOCC seradas Por PPP
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64.023
73.000
73.6fr

75.479

m.974
73.m
76.650
&.483
&.s7

2024
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2026
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j*mmmmr*ffi
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Atro Reelta Total Valor€ CoE§tes
2A2X 'Ía.646

60.974
73.000
76.650
88,483
u.507

2§24
2025
2029
2027
2028

Evoluçào de Àrretadagão

CIrAFTCO LDo 2oi6 PEDRINtlÂs
Crafico tt - Demonsúàtivo III
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Ano Recelta Total
zMg
2027
2028

76.650
80.483
u.507
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